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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 258 – PE 052/19 

 

 

Trata-se de projeto de lei apresentada pelo Executivo Municipal, com o objetivo de 

proceder à desafetação de Área Verde 02 do Loteamento Residencial São Francisco. 

 

A mensagem justificativa informa o seguinte: 

 

 

 

Relatei. 

 

Considerando o Parecer Técnico Geológico nº 020/2025, dando conta de que da área 

objeto do pedido de desafetação, há a necessidade de preservar sem qualquer uso uma área 
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de banhado de 11.020m² e também um trecho para manutenção de drenagem dos 

banhados, de aproximadamente 1.440m², o que resulta num total de necessidade de 

preservação de 12.460m2 dentro de uma área total de 15.072,84m², seria importante que a 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento se manifestasse acerca da viabilidade de se 

utilizar apenas da área remanescente, justificando tal possibilidade. 

 

Além disso, caso seja esse o interesse, a desafetação deve ser realizada apenas sobre a 

área que há viabilidade de se construir e não sobre a área total. 

 

Após, com o retorno, solicita-se que retorne o presente Projeto de Lei para a análise 

final. 

 

Montenegro-RS, 22 de maio de 2025. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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